
Câmara 

Rua Vereador Jair de Arruda Campos

 

 
 A  Câmara Municipal de Santo Antonio do Aracanguá, Estado de 
São Paulo, inscrita no C.N.P.J. sob n.º 59.764.662/0001
Rua Vereador Jair de Arruda Campos, n.º  150, em Santo Antonio do 
Aracanguá (SP), torna público 
remunerações dos Agentes Polít icos e dos Cargos Efetivos e  Em 
Comissão do quadro de pessoal  da Câmara Municipal, vigentes em 
dezembro de 2015 , para os f ins dispostos no 
Constituição Federal.  
 
 1 – AGENTES POLÍTICOS
Especificações 
Vereador 
Presidente da Câmara 
 2 – CARGOS EFETIVOS
Cargo 
Auxiliar de Serviços Gerais I
Auxiliar de Serviços Gerais II
Auxiliar de Serviços Gerais III
Motorista I 
Motorista II 
Motorista III 
Recepcionista I 
Recepcionista II 
Recepcionista III 
Oficial Administrativo I 
Oficial Administrativo II 
Oficial Administrativo III 
Oficial Legislativo I 
Oficial Legislativo II 
Oficial Legislativo III 
Procurador Jurídico I 
Procurador Jurídico II 
Procurador Jurídico III 
Diretor Administrativo 
 
 
 

   Os valores 
representam o vencimento mensal básico fixado por lei, e, poderá ser acrescido de 
adicionais e outras vantagens previstas em lei.
 
   Santo Antonio do Aracanguá
 

          
     
 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Aracanguá
- Estado de São Paulo - 

Vereador Jair de Arruda Campos, 150 - Centro 
Fone/Fax: (18) 3639-1221 

E-mail: contato@camaraaracangua.sp.gov.br
 

Câmara Municipal de Santo Antonio do Aracanguá, Estado de 
São Paulo, inscrita no C.N.P.J. sob n.º 59.764.662/0001-
Rua Vereador Jair de Arruda Campos, n.º  150, em Santo Antonio do 
Aracanguá (SP), torna público a relação dos valores mensais das 
remunerações dos Agentes Polít icos e dos Cargos Efetivos e  Em 
Comissão do quadro de pessoal  da Câmara Municipal, vigentes em 

, para os f ins dispostos no § 6º, 

GENTES POLÍTICOS 

CARGOS EFETIVOS 

Auxiliar de Serviços Gerais I 
Auxiliar de Serviços Gerais II 
Auxiliar de Serviços Gerais III 

 
 

Os valores indicados para os cargos efetivos e em comissão 
representam o vencimento mensal básico fixado por lei, e, poderá ser acrescido de 
adicionais e outras vantagens previstas em lei. 

Santo Antonio do Aracanguá- SP, 22 de Janeiro 

          LEIVINDO DE JESUS FERREIRA 
               Presidente 

de Santo Antônio do Aracanguá 
 

Centro - CEP 16130-000 

contato@camaraaracangua.sp.gov.br 

P á g i n a 1 | 1 

Câmara Municipal de Santo Antonio do Aracanguá, Estado de 
80, estabelecida à 

Rua Vereador Jair de Arruda Campos, n.º  150, em Santo Antonio do 
relação dos valores mensais das 

remunerações dos Agentes Polít icos e dos Cargos Efetivos e  Em 
Comissão do quadro de pessoal  da Câmara Municipal, vigentes em 31 de 

§ 6º, art igo 39 da 

Remuneração 
3.715,58 
4.371,27 

Vencimento 
794,02 
921,07 

1.068,44 
1.239,39 
1.437,69 
1.667,72 
1.437,69 
1.667,72 
1.934,55 
3.019,64 
3.502,78 
4.063,22 
3.019,64 
3.502,78 
4.063,22 
4.713,35 
5.467,49 
6.342,29 
5.467,49 

 
 

indicados para os cargos efetivos e em comissão 
representam o vencimento mensal básico fixado por lei, e, poderá ser acrescido de 

Janeiro de 2016. 

 


